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PROCESSO LICITATaÓRIO Nº: 074/2023 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº: 026/2023 Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS EM ASSESORIA E CONSULTORIA 

TRIBUTÁRIA PARA OTIMIZAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E TRANSFERÊNCIAS 

ESTADUAIS, BEM COMO, ACOMPANHAMENTO DOS 

PROCESSOS TRIBUTÁRIOS ADMINISTRATIVOS E 

OUTRAS ATRIBUIÇÕES EM ATENDIMENTO AO 

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

FRANCISCO SÁ. Abertura da sessão dia 14 de Setembro de 2023 

às 09h000min. Telefone: (38) 9 9944-5666. Retirada de Edital no 

sítio https://www.franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes ou e-

mail:licitacaofranciscosamg@gmail.com.  

  

STÉFFANY HELLEN RAMOS DE SOUZA  
Pregoeira. 

  

MÁRIO OSVALDO RODRIGUES CASASANTA.  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Steffany Hellen Ramos de Souza 

Código Identificador:B47FF8B1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GRÃO MOGOL 

 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PRC 044 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS 017/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL-Proc. 44/23-

PP 17/23-Aquis. Pneus, câmaras e protetores p/ frota municipal-Anula 

termo de julg. recurso, termo de homologação e rescindeAtas SRP 

090/2023, 091/202, 092/2023 e 093/2023. 

Publicado por: 
Edilson Braz de Sousa 

Código Identificador:C2F1C9B9 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GUARANI 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 073/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANI. 

CNPJ: 18.338.160/0001-00. 

  

CONTRATADA: CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA. 

CNPJ: 10.769.989/0001-56. 

  

OBJETO: O objeto do presente contrato destina-se à Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de aparelho de Ultrassom 

Digital. 

  

PRAZO: O prazo de Vigência do presente contrato é de até 31 de 

dezembro de 2023. 

  

VALOR: O valor do presente Contrato será de R$ 112.899,00 (cento 

e doze mil e oitocentos e noventa e nove reais).  
  

DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023. 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 049/2023 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº: 001/2023. 

  

SIGNATÁRIOS: DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA 

DA SILVA E FERNANDO EDUARDO PINHEIRO BELLOTTI. 

 

Publicado por: 
Roberta Tavares Muscardi 

Código Identificador:320CD476 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE GUARANI - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

101/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual 

contratação de microempresas, ME, empresas de pequeno porte, EPP, 

ou equiparadas para prestação de serviços de lavagem, lubrificação e 

polimento de veículos da frota de veículos, máquinas e equipamentos 

da Prefeitura Municipal de Guarani, pelo período de 12 (doze) meses. 

  

DATA: 06/09/2023 (Quarta-Feira) 

HORÁRIO: 13h00min 
  

LOCAL: Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro, Município de Guarani, 

Estado de Minas Gerais – CEP: 36.160-000. Prédio Administrativo da 

Prefeitura Municipal. Setor de Licitações, 2º Andar. 

  

O edital encontra-se disponível nesta Prefeitura no Setor de Licitações 

para cópia mediante apresentação de CD (não tiramos Xerox) ou 

através de solicitação por e-mail no endereço eletrônico 

licitacao@guarani.mg.gov.br no horário de 08h00min às 10h45min de 

13h00min às 15h45min e no site www.guarani.mg.gov.br. 

  

Guarani – MG, aos 25 dias de agosto de 2023. 

  

MÁRCIO COSTA DOS REIS FILHO 
Pregoeiro. 

 

FERNANDO EDUARDO PINHEIRO BELLOTTI 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Roberta Tavares Muscardi 

Código Identificador:BBF630FE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE GUAXUPÉ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ 

LEI Nº 3.049, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 

 

LEI Nº 3.049, de 24 de agosto de 2023 
  

que dispõe sobre RECONHECE DE UTILIDADE 

PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO DA FACULDADE 

ABERTA DA TERCEIRA IDADE DE GUAXUPÉ- 

FATI GUAXUPÉ”- CNPJ: 48.532.625/0001-20 

  

A Câmara Municipal, por meio de seus representantes, aprovou e eu, 

Prefeito de Guaxupé, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DA 

FACULDADE ABERTA DA TERCEIRA IDADE DE GUAXUPÉ- 

FATI GUAXUPÉ - CNPJ: 48.532.625/0001-20. 

  

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

 Guaxupé, 24 de agosto de 2023 

  

HEBER HAMILTON QUINTELLA 
Prefeito de Guaxupé 

  

LISIANE CRISTINA DURANTE 
Procuradora-Geral do Município 

  

Publicado por: 
Rafael Felício Mansano 

Código Identificador:7BD95F6F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ 

LEI Nº 3.050, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 

 

LEI Nº 3.050, de 24 de agosto de 2023  


